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PORTARIA N.9 006/2026 RIACHO DE SANTANA.RN,25 DE FEVEREIRO DE

2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, EStAdO DO RiO

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei

Municipal ns 183 de 27 de abril de 2010 e suas alterações, que

regulamenta o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do

Magistério Público Municipal;

RESOLVE,

Art. le Proceder ao enquadramento funcional, por progressão

horizontal (mudança de letra), dos professores efetivos do quadro

de pessoaldo Magistério Municipal, abaixo relacionados, passando

da Classe (Professor (al - Nível PIll l) para a Classe (Professor (a) -

Nível PlllJ :

Amineres de Souza Lima Soares, Matricula: L70281-5;

Francisca Neilma da Costa Soares, Matricula: 1-70280-3;

José Aldaécio de Lima, Matricula: L7O4l6-2;

josé Almair Jácome de Lima, Matricula: L7O4L9-8;

Lidnalva Vieira Fernandes. Matricula: L7O42O-2;

Maria Genciana Fontes da Silva, Matricula: 170422-6;

Rosemeire Maria Trajano de Fontes, Matricula: L70027-2;

Art. 2s O enquadramento de que trata esta Portaria produzirá efeitos

financeiros a partir data da publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Palácio Municipal de Riacho de Santana/RN, em 25 de fevereiro de 2026.
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